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LEI Nº 11.079, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2004 
 

 

Institui normas gerais para licitação e 

contratação de parceria público-privada no 

âmbito da administração pública. 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA SOCIEDADE DE PROPÓSITO ESPECÍFICO 

 

Art. 9º Antes da celebração do contrato, deverá ser constituída sociedade de 

propósito específico, incumbida de implantar e gerir o objeto da parceria.  

§ 1º A transferência do controle da sociedade de propósito específico estará 

condicionada à autorização expressa da Administração Pública, nos termos do edital e do 

contrato, observado o disposto no parágrafo único do art. 27 da Lei nº 8.987, de 13 de 

fevereiro de 1995.  

§ 2º A sociedade de propósito específico poderá assumir a forma de companhia 

aberta, com valores mobiliários admitidos a negociação no mercado.  

§ 3º A sociedade de propósito específico deverá obedecer a padrões de 

governança corporativa e adotar contabilidade e demonstrações financeiras padronizadas, 

conforme regulamento.  

§ 4º Fica vedado à Administração Pública ser titular da maioria do capital votante 

das sociedades de que trata este Capítulo.  

§ 5º A vedação prevista no § 4º deste artigo não se aplica à eventual aquisição da 

maioria do capital votante da sociedade de propósito específico por instituição financeira 

controlada pelo Poder Público em caso de inadimplemento de contratos de financiamento.  

 

CAPÍTULO V 

DA LICITAÇÃO 

 

Art. 10. A contratação de parceria público-privada será precedida de licitação na 

modalidade de concorrência, estando a abertura do processo licitatório condicionada a:  

I - autorização da autoridade competente, fundamentada em estudo técnico que 

demonstre:  

a) a conveniência e a oportunidade da contratação, mediante identificação das 

razões que justifiquem a opção pela forma de parceria público-privada;   

b) que as despesas criadas ou aumentadas não afetarão as metas de resultados 

fiscais previstas no Anexo referido no § 1º do art. 4º da Lei Complementar nº 101, de 4 de 

maio de 2000, devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser compensados pelo 

aumento permanente de receita ou pela redução permanente de despesa; e   
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c) quando for o caso, conforme as normas editadas na forma do art. 25 desta Lei, a 

observância dos limites e condições decorrentes da aplicação dos arts. 29, 30 e 32 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, pelas obrigações contraídas pela Administração 

Pública relativas ao objeto do contrato;   

II - elaboração de estimativa do impacto orçamentário-financeiro nos exercícios 

em que deva vigorar o contrato de parceria público-privada;  

III - declaração do ordenador da despesa de que as obrigações contraídas pela 

Administração Pública no decorrer do contrato são compatíveis com a lei de diretrizes 

orçamentárias e estão previstas na lei orçamentária anual;  

IV - estimativa do fluxo de recursos públicos suficientes para o cumprimento, 

durante a vigência do contrato e por exercício financeiro, das obrigações contraídas pela 

Administração Pública;  

V - seu objeto estar previsto no plano plurianual em vigor no âmbito onde o 

contrato será celebrado;  

VI - submissão da minuta de edital e de contrato à consulta pública, mediante 

publicação na imprensa oficial, em jornais de grande circulação e por meio eletrônico, que 

deverá informar a justificativa para a contratação, a identificação do objeto, o prazo de 

duração do contrato, seu valor estimado, fixando-se prazo mínimo de 30 (trinta) dias para 

recebimento de sugestões, cujo termo dar-se-á pelo menos 7 (sete) dias antes da data prevista 

para a publicação do edital; e  

VII - licença ambiental prévia ou expedição das diretrizes para o licenciamento 

ambiental do empreendimento, na forma do regulamento, sempre que o objeto do contrato 

exigir.  

§ 1º A comprovação referida nas alíneas b e c do inciso I do caput deste artigo 

conterá as premissas e metodologia de cálculo utilizadas, observadas as normas gerais para 

consolidação das contas públicas, sem prejuízo do exame de compatibilidade das despesas 

com as demais normas do plano plurianual e da lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 2º Sempre que a assinatura do contrato ocorrer em exercício diverso daquele em 

que for publicado o edital, deverá ser precedida da atualização dos estudos e demonstrações a 

que se referem os incisos I a IV do caput deste artigo.  

§ 3º As concessões patrocinadas em que mais de 70% (setenta por cento) da 

remuneração do parceiro privado for paga pela Administração Pública dependerão de 

autorização legislativa específica.  

§ 4o Os estudos de engenharia para a definição do valor do investimento da PPP 

deverão ter nível de detalhamento de anteprojeto, e o valor dos investimentos para definição 

do preço de referência para a licitação será calculado com base em valores de mercado 

considerando o custo global de obras semelhantes no Brasil ou no exterior ou com base em 

sistemas de custos que utilizem como insumo valores de mercado do setor específico do 

projeto, aferidos, em qualquer caso, mediante orçamento sintético, elaborado por meio de 

metodologia expedita ou paramétrica. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.766, de 

27/12/2012) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12766-27-dezembro-2012-774840-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12766-27-dezembro-2012-774840-norma-pl.html
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LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992 
 

 

Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes 

públicos nos casos de enriquecimento ilícito 

no exercício de mandato, cargo, emprego ou 

função na administração pública direta, 

indireta ou fundacional e dá outras 

providências.  
  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Os atos de improbidade praticados por qualquer agente público, servidor 

ou não, contra a administração direta, indireta ou fundacional de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, de Território, de empresa 

incorporada ao patrimônio público ou de entidade para cuja criação ou custeio o erário haja 

concorrido ou concorra com mais de cinqüenta por cento do patrimônio ou da receita anual, 

serão punidos na forma desta Lei.  

Parágrafo único. Estão também sujeitos às penalidades desta Lei os atos de 

improbidade praticados contra o patrimônio de entidade que receba subvenção, benefício ou 

incentivo, fiscal ou creditício, de órgão público bem como daquelas para cuja criação ou 

custeio o erário haja concorrido ou concorra com menos de cinqüenta por cento do patrimônio 

ou da receita anual, limitando-se, nestes casos, a sanção patrimonial à repercussão do ilícito 

sobre a contribuição dos cofres públicos.  

 

Art. 2º Reputa-se agente público, para os efeitos desta Lei, todo aquele que 

exerce, ainda que transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, designação, 

contratação ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou 

função nas entidades mencionadas no artigo anterior.  

 

Art. 3º As disposições desta Lei são aplicáveis, no que couber, àquele que, mesmo 

não sendo agente público, induza ou concorra para a prática do ato de improbidade ou dele se 

beneficie sob qualquer forma direta ou indireta.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 


